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APRESENTAÇÃO 

 

O objetivo da elaboração e divulgação deste Manual é orientar e esclarecer aos 

gestores e responsáveis pelos Fundos Municipais, quanto aos procedimentos 

legais e a forma de preenchimento quando da elaboração dos Demonstrativos 

Contábeis dos Fundos. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 56.313/2015 e Portaria SF nº 

266/2016, que estabelecem a forma de apresentação dos relatórios e 

demonstrativos contábeis decorrentes da execução orçamentária e financeira 

da Administração Direta e Indireta, inclusive os Fundos Municipais. 

Neste contexto apresentamos material para auxiliar na elaboração do Balanço 

Orçamentário e Balanço Financeiro dos Fundos Municipais. Este material foi 

elaborado em consonância com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP 7ª edição e com as informações do Sistema de Orçamento e 

Finanças - SOF da Prefeitura de São Paulo. 
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CONCEITO DE FUNDOS ESPECIAIS 

 

O Fundo Especial é definido na Lei nº 4.320/64: 

Dos Fundos Municipais 

Art. 71 Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por 
lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada 
a adoção de normas peculiares de aplicação. 
 

O fundo é a unidade de natureza contábil, ou unidade orçamentária, destinada 

à realização de determinados objetivos ou serviços que, embora seja 

caracterizada por manter contabilidade destacada do ente público ao qual está 

vinculado, do ponto de vista administrativo, se submete aos ditames dessa 

mesma entidade, até porque qualquer ato administrativo a ser realizado com 

recursos do fundo é feito em nome do ente público, tendo em vista que o fundo 

não se constitui em pessoa jurídica, sendo competência do próprio ente que o 

cria estabelecer em lei específica sua organização e operacionalização 

Sendo o fundo o produto de receitas específicas vinculadas à realização de 

determinados objetivos ou serviços, constitui-se tão somente em unidade 

contábil ou orçamentária sem personalidade jurídica própria, vinculando-se ao 

órgão a que pertença.  

. 

CARACTERÍSTICAS DE FUNDOS ESPECIAIS 

 

 Criados e extintos por lei; 

 Vinculação a órgão da administração direta ou indireta; 

 Não são dotados de personalidade jurídica; 

 Não possuem patrimônio próprio; 

 Previsão de receitas específicas que o comporão; 

 Vinculação das receitas a gastos determinados; 

 Aplicação dos recursos de acordo com a lei orçamentária e lei específica 

do respectivo fundo; (Fonte Cartilha CNM). 
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FUNDOS MUNICIPAIS 

 

Atualmente existem no Poder Executivo 20 (vinte) Fundos Municipais, e no 

Poder Legislativo 02 (dois) Fundos Municipais; conforme demonstrado abaixo: 
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ATENDIMENTO À PORTARIA SF Nº 266/2016 

 
O art. 4º da Portaria SF nº 266/16 de 06 de outubro de 2016, determina quais 

são os demonstrativos a serem elaborados, publicados e encaminhados ao 

Departamento de Contadoria – DECON pelos Fundos Municipais: 

 
Art. 4º Os responsáveis pela prestação de contas dos Fundos Municipais 
deverão elaborar, divulgar e publicar, mensalmente e anualmente, os 
seguintes demonstrativos contábeis: 
 
I – Balancete Financeiro constante das Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público – DCASP, utilizando-se o modelo e a forma de 
preenchimento previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP; 
 
II – Balancete Orçamentário constante das Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público – DCASP, utilizando-se o modelo e a forma de 
preenchimento previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP. 
 
§ 1º O Balancete Financeiro e o Balancete Orçamentário de que tratam os 
incisos I e II deste artigo deverão ser publicados mensalmente, até o dia 
30 (trinta) do mês subsequente àquele a que se referem. 
 
§ 2º Os demonstrativos de que trata este artigo deverão ser encaminhados 
ao Departamento de Contadoria – DECON, da Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico, até o dia 30 (trinta) do mês em 
que forem publicados, observado o disposto no parágrafo único do artigo 2° 
desta Portaria  
 
§ 3º Os demonstrativos anuais dos Fundos Municipais recebidos pelo 
Departamento de Contadoria – DECON farão parte da prestação de contas 
anual do Município. 
 
§ 4º Serão objeto de destaque, nas notas explicativas, os Fundos Municipais 
que não encaminharem os demonstrativos de que trata o § 3º deste artigo. 

 
OBS: Conforme parágrafo único do artigo 2º da Portaria SF nº 266/2016, os 

órgãos deverão encaminhar as informações por meio de processo autuado no 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI, de acordo com as atividades, ações 

e prazos estipulados 
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ACESSO AO SISTEMA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – SOF  

 
A Portaria SF nº 266/2016, em seu artigo 5º, determina a disponibilização de 

acesso ao Sistema SOF: 

  

Art. 5º Para a elaboração dos demonstrativos de que trata o artigo 4º desta 
Portaria, deverão ser considerados os dados registrados no Sistema de 
Orçamento e Finanças – SOF. 
 
1º O Departamento de Contadoria – DECON disponibilizará acesso aos 
relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças – SOF, necessários para 
extração dos dados da Receita e da Despesa, a fim de possibilitar que os 
responsáveis pela prestação de contas dos Fundos Municipais possam 
elaborar os referidos demonstrativos contábeis. 
 
2º A liberação de acesso de que trata o § 1º deste artigo será concedida ao 
responsável do Órgão/Fundo Municipal, mediante envio de solicitação 
devidamente assinada pelo Titular da Unidade Orçamentaria à Divisão 
Técnica de Gerenciamento do Sistema de Execução Orçamentária – DISEO, 
do Departamento de Contadoria – DECON. 

 
 
Para solicitação de acesso ao sistema, enviar e-mail para DISEO, 

diseoequipe@prefeitura.sp.gov.br, contendo o arquivo “ficha de login” 

disponível em: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/seosof/  

 

Atenção! O acesso solicitado nessa ficha substitui quaisquer solicitações 

anteriores. 

 
 
 
 
 
 

  

mailto:diseoequipe@prefeitura.sp.gov.br
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/seosof/
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO_ MCASP 7º edição 

 
O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em 

confronto com as realizadas. 

 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

 

a. Quadro Principal; 

 

O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas: 

 

Detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, 

a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que 

corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação.  

 

Demonstrará, também, as despesas: 

 

Por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a 

dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 

empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da 

dotação. 

 

b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados 

 

No Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados, são 

informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício 

anterior nas respectivas fases de execução (referem-se aos Inscritos em 31 de 

dezembro do Exercício Anterior); 
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Neste quadro também são informados os valores de restos a pagar não 

processados relativos aos exercícios anteriores, que não foram cancelados 

porque tiveram seu prazo de validade prorrogado. 

 

c.  Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados  

 

No Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados são informados 

os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar 

inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior.  

 

Os quadros abaixo, representam a estrutura do Balanço Orçamentário 

conforme MCASP 7º edição: 
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QUADRO PRINCIPAL
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ANEXOS DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

 

 
              Fonte - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 7ª edição 
 
 
 

O anexo I deste Manual contempla planilha modelo do Demonstrativo Balanço 

Orçamentário, elaborada com base na estrutura acima apresentada _ MCASP 

7º edição, que poderá ser utilizada pelos Fundos Municipais, o mesmo 

encontra-se disponível em arquivo Excel (com fórmulas) no seguinte endereço: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/contaspublicas/index.php?p=9535 
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PASSOS PARA ELABORAÇÃO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
A- Telas de Acesso Sistema SOF 
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B- Relatórios SOF necessários para Elaboração do Balanço 
Orçamentário e Anexos: 
 

B-1 Acompanhamento da Execução Orçamentária 
B-2 Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar 
B-3 Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

 

 

B-1 Relatório de Acompanhamento da Execução Orçamentária 

 

Este relatório demonstra os valores das etapas da despesa orçamentária 

(Previsão, empenho, liquidação e pagamento), relativos ao mês da 

competência escolhida, e o valor acumulado até o mês desta competência, 

disponibiliza também  a dotação atualizada, os saldos pendentes: a reservar, a 

empenhar, liquidado a pagar, não liquidado a pagar e o saldo a pagar   

 

 

Passos para extrair o Relatório de Acompanhamento da Execução 

Orçamentária 

 

1.1 Módulo: Execução Orçamentária 

1.2 Relatório 

1.2.1 Acompanhamento 

1.2.2 Acompanhamento da Execução Orçamentária 

Preencher:  

a. Mês de apuração; 

b. Órgão- unidade; 

c. Agrupamento:  conta de Despesa; 

d. Tipo de relatório: Sintético. 

1.2.3 Imprimir 
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1.1 Módulo Execução Orçamentária  
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1.2 Relatório (Acompanhamento Execução Orçamentária) 
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1.3 Exemplo do Relatório de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária 

 

 
 

B-2 Relatório de Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar 

 
No fim do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e não pagas 

serão inscritas em restos a pagar. 

A denominação Restos a Pagar Não Processados Liquidados se referem 

aos restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

OBS: A partir da republicação do MCASP 7º edição (02/06/2017), um dos 

quadros do anexo do Balanço Orçamentário foi alterado de Quadro da 

execução de restos a pagar processados e não processados liquidados para 

Quadro da execução de restos a pagar processados, contendo a seguinte 

orientação: 

 São informados, também, no referido quadro os restos a pagar inscritos 

na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior.  
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 O ente deverá ao final do exercício transferir os saldos de restos a pagar 

não processados liquidados para restos a pagar processados.  

 

Passos para extrair o Relatório de Acompanhamento da Execução de 

Restos a Pagar: 

 

2.1 Módulo: Execução Orçamentária 

2.2 Relatório 

2.2.1 Acompanhamento 

2.2.2 Acompanhamento da Execução Orçamentária de Restos a Pagar – 

Conciliação. 

 

Preencher: 

a. Órgão- unidade; 

b. Exercício: deixar este campo em branco, o sistema irá considerar todos os 

exercícios anteriores 

c. Data limite Documentação: Colocar o último dia do mês de competência ao 

qual se refere. 

d. Tipo de Agrupamento-Grupo: Despesa 

e. Selecionar o campo todas as despesas; 

2.2.3 Imprimir 
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2.1 Modulo Execução Orçamentária (Restos a Pagar) 
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2.2 Relatório (Acompanhamento de Restos a Pagar)
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2.3 Exemplo Relatório de Acompanhamento de Restos a Pagar 
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B-3 Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

 

Este relatório demonstra a previsão da receita orçamentária, a sua realização 

no mês e a realização acumulada até o mês da competência selecionada, 

segregada por rubrica orçamentária e fonte de recurso, bem como eventuais 

deduções realizadas 
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Passos para extrair o Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

 

3.1 Módulo: Autorização Orçamentária 

3.2 Relatório 

3.2.1 Receita Orçamentária 

3.2.2 Boletim da Receita por Fonte e Órgão: 

Preencher:  

a. Mês de apuração; 

b. Órgão; 

c. Tipo de ordenação: Código de Receita. 

3.2.3 Imprimir 

3.1 Módulo: Autorização Orçamentária 
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3.2 Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 
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3.3 Exemplo do Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

 
 
 

Neste relatório a Receita segue a classificação da Receita Orçamentária 

por Natureza, importante destacar que essa classificação é utilizada por todos 

os entes da Federação e visa identificar a origem do recurso segundo o fato 

gerador: acontecimento real que ocasionou o ingresso da receita nos cofres 

públicos. 

 

Segundo Portaria Interministerial STN/SOF nº163/2001 e MCASP 6º 

edição, esta classificação é formada por um código numérico de 8 dígitos que 

subdivide-se em seis níveis: 

 

 Categoria Econômica; 

 Origem; 

 Espécie; 

 Rubrica; 

 Alínea e 

 Subalínea. 

 

Segundo Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e alterações 

(Portaria Interministerial STN/SOF nº 05/2015) e MCASP 7º edição, ressalta-se 

que para os Estados e Municípios, a classificação orçamentária das receitas, a 
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partir do exercício financeiro de 2018, obedecerá a nova estrutura de 

codificação das Naturezas de Receita: 

a) Categoria Econômica; 

b) Origem; 

c) Espécie; 

d) Desdobramentos; e 

e) Tipo. 

A estrutura da nova codificação cria possibilidade de associar, de forma 

imediata, a receita principal com aquelas dela originadas: Multas e Juros, 

Dívida Ativa, Multas e Juros da Dívida Ativa. 

 

 A classificação orçamentária das Receitas está divulgada no Ementário 

da Receita disposta no site: https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/-/ementario-

da-receita-orcamentaria. E a nova classificação orçamentária das Receitas do 

Município de São Paulo, encontra-se no Sistema SOF, exercício 2018, Módulo 

Planejamento Orçamentário/Relatório/Conta Receita. 

 

Para o preenchimento do Balanço Orçamentário e Balanço Financeiro é 

imprescindível identificar no relatório Boletim da Receita, no mínimo os níveis: 

categoria econômica e origem, descritos no quadro abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/-/ementario-da-receita-orcamentaria
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/-/ementario-da-receita-orcamentaria
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OBS:  

1. Apenas quando relevante, o detalhamento das receitas e despesas 

intraorçamentárias é apresentado em notas explicativas. 

Receitas de Operações Intraorçamentárias: Operações 

intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e demais 

entidades da Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e do 

orçamento da seguridade social do mesmo ente federativo; por isso não 

representam novas entradas de recursos nos cofres públicos do ente, 

mas apenas movimentação de receitas entre seus órgãos. 

 

2. Para as Deduções das Receitas, no caso específico desta Prefeitura é 

utilizado inicialmente o digito 9 no primeiro nível; (válido apenas para a 

codificação orçamentária do exercício de 2017). 
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PREENCHIMENTO DO DEMONSTRATIVO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

COM BASE NOS RELATÓRIOS SOF. 

 

Relatório B-1. Acompanhamento da Execução Orçamentária  

Utilizado para o preenchimento relativo às informações das Despesas 

Orçamentárias no Balanço Orçamentário. 

 

 Coluna Orçamento inicial (item a do relatório SOF) = Preenchimento da 

coluna dotação inicial (coluna e) do Demonstrativo de acordo com a 

natureza de despesa orçamentária. 

 

 Coluna Orçamento atualizado (item b do relatório SOF) = Preenchimento 

da coluna dotação atualizada (coluna f) do Demonstrativo de acordo com 

a natureza de despesa orçamentária. 

 

 Coluna Empenhado até o mês (item d do relatório SOF) = Preenchimento 

da coluna despesas empenhadas (coluna g) do Demonstrativo de acordo 

com a natureza de despesa orçamentária. 

 

 Coluna Liquidado até o mês (item f do relatório SOF) = Preenchimento da 

coluna despesas liquidadas (coluna h) do Demonstrativo de acordo com 

a natureza de despesa orçamentária. 

 

 Coluna Pago até o mês (item h do relatório SOF) = Preenchimento da 
coluna despesas pagas (coluna i) do Demonstrativo de acordo com a 
natureza de despesa orçamentária 
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Relatório B-3 Boletim da Receita por Fonte e Órgão: 
 
Utilizado para o preenchimento relativo às informações das Receitas 

Orçamentárias no Balanço Orçamentário. 

 

 Coluna Receita  Prevista (relatório SOF) = Preenchimento da coluna 

previsão inicial (coluna a) do demonstrativo de acordo com a natureza 

de receita orçamentária, para o preenchimento da coluna previsão 

atualizada (coluna b) do demonstrativo, utilizar os mesmos dados da 

coluna Receita prevista do relatório SOF. 

 

 Coluna Realizada até o mês (relatório SOF) = Preenchimento da coluna 

Receitas Realizadas (coluna c) do demonstrativo de acordo com a 

natureza de receita orçamentária. OBS: Caso haja deduções, as receitas 

são demonstradas pelo valor líquido. 

 

 

Relatório B-2 Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar  

Utilizado para preenchimento dos Anexos do Balanço Orçamentário:  

 

1. Execução de Restos a Pagar Não Processados 

 Coluna Saldo Transferido (coluna a do Relatório SOF) = 

Preenchimento da coluna Inscritos do Anexo do Balanço 

Orçamentário. De acordo com o ano do empenho descrito no 

relatório, preencher a coluna: 

 

a) Inscritos em Exercícios Anteriores: para empenhos cujo 

ano não seja o exercício imediatamente anterior ao da 

competência do Demonstrativo a ser elaborado; 
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b) Inscritos em 31/dezembro do Exercício Anterior: para 

empenhos cujo ano seja o imediatamente anterior ao da 

competência do Demonstrativo a ser elaborado. 

 

 Para as demais colunas, o relatório SOF segue a mesma ordem 

de informação do Anexo execução de restos a pagar não 

processados, a saber: coluna liquidados, pagos, cancelados e 

saldo. 

 

2. Execução de Restos a Pagar Processados  

As instruções para preenchimento são os mesmos passos do item 

anterior (item 1) 
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BALANÇO FINANCEIRO - MCASP 7º EDIÇÃO: 
 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem 

como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos 

de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício 

seguinte. 

 

O Balanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a 

movimentação financeira das entidades do setor público, demonstrando: 

 

a. A receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, 

por fonte/destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as 

vinculadas;  

 

A discriminação por fonte / destinação de recurso permite evidenciar a origem e 

a aplicação dos recursos financeiros referentes às receita e despesas 

orçamentárias 

 

b. Os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

 

c. As transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 

independentes da execução orçamentária, destacando os aportes de 

recursos para o RPPS; e 

d. O saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 

 

As receitas orçamentárias serão apresentadas líquidas de deduções. O 

detalhamento das deduções da receita orçamentária por fonte/destinação de 

recursos pode ser apresentado em quadros anexos ao Balanço Financeiro e 

em Notas Explicativas. 
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                Fonte - STN 
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Basicamente o Balanço Financeiro descreve a movimentação das 

disponibilidades: 

 

Saldo final do exercício anterior  

(+) Recebimentos 

(-) Pagamentos 

= Saldo do disponível p/ exercício seguinte 

 

 O Anexo II deste Manual contempla planilhas modelo do Demonstrativo 

Balanço Financeiro (apresentação mensal e anual), encontra-se disponível em 

arquivo Excel (com fórmulas) no seguinte endereço: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/contaspublicas/index.php?p=9535 a 
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ser utilizada pelos Fundos Municipais, elaborada com base na estrutura acima 

apresentada_MCASP 7º edição, porém está readaptada devido: 

1.  As fontes de recursos atualmente utilizadas na PMSP não indicam 

claramente a vinculação/destino das receitas orçamentárias, estas estão 

apresentadas no Balanço Financeiro da PMSP, de acordo com o quadro 

fonte de recursos (pág.35 deste manual); 

 

2.  O Balanço Financeiro deve ser apresentado mensalmente e anualmente  

 

 

PASSOS PARA ELABORAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO  

 

C-  Relatórios SOF necessários para Elaboração do Balanço 

Financeiro: 

 

C-1 Acompanhamento da Execução Orçamentária (* Por Fonte) 
C-2 Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar (*Por Fonte) 
C-3 Boletim da Receita por Fonte e Órgão 
C-4 Relatório Razão do Disponível 
C-5 Programação de Pagamento Diário. 

 

C-1 Acompanhamento da Execução Orçamentária (*Por Fonte) 

 
Para extrair o Relatório Acompanhamento da Execução Orçamentária (*Por 

Fonte), seguir os mesmos passos do item B-1 Relatório de Execução 

Orçamentária página 12, somente trocar o item Agrupamentos para a opção 

Fonte de Recurso e selecionar em Detalhado por conta de despesa, conforme 

tela abaixo. 
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Exemplo de Relatório Acompanhamento da Execução Orçamentária 
agrupada por Fonte 
 

 

 

Basicamente os relatórios descritos nos itens B-1Relatório de 

Acompanhamento da Execução Orçamentária (pág. 12) e C-1 Relatório de 

Acompanhamento da Execução Orçamentária* (por Fonte), (pág. 32), 

demonstram as mesmas informações, mas de maneira diferenciada, 

imprescindível e de maior facilidade para a elaboração de cada demonstrativo, 

partindo do exemplo do Balanço Financeiro que segrega as receitas e 

despesas em ordinárias ou vinculadas.  

Atualmente, na Prefeitura Municipal de São Paulo, existem 10 

Fontes/Destinação de recursos conforme quadro abaixo, sendo as fontes 00, 

06 e 09 classificadas como recursos ordinários, isto é, de livre aplicação, as 

demais classificadas como vinculadas, isto é, de aplicação 

comprometida/vinculada. 
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C-2 Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar por Fonte  

 

Para extrair o Relatório Acompanhamento de Execução de Restos a Pagar 

(*Por Fonte), seguir os mesmos passos do item B-2 Relatório de Execução de 

Restos a Pagar, página 16, somente trocar o item Tipo de Agrupamento- Grupo 

para a opção Fonte de Recurso e selecionar em Detalhado por conta de 

despesa, conforme tela abaixo. 
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Exemplo de Relatório Acompanhamento de Restos a pagar agrupada 
por Fonte 
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C-3 Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

 

Este relatório é o mesmo utilizado para elaboração do Balanço 

Orçamentário, para extrair o Relatório Boletim da Receita por Fonte e Órgão 

seguir os mesmos passos do item B-3 Relatório Boletim da Receita por Fonte e 

Órgão, página 21. 

 

Disposições da Portaria SF nº 266/2016 sobre reconhecimento e 

transferência das receitas aos Fundos Municipais. 

Art. 7° As receitas vinculadas aos Fundos Municipais que porventura venham 
a ser depositadas na conta do Tesouro serão transferidas pelo Departamento 
de Administração Financeira – DEFIN à conta específica do Fundo, mediante 
solicitação do Órgão/Fundo Municipal, por meio de processo administrativo. 

§ 1° Na solicitação de transferência, preferencialmente mensal, deverão ser 
informados os códigos das receitas específicas do Fundo. 

§ 2° O Departamento de Administração Financeira – DEFIN analisará o 
pedido e, em concordância, efetuará a transferência. 

§ 3º O Departamento de Administração Financeira – DEFIN poderá efetuar a 
transferência das receitas dos Fundos Municipais previstas no “caput” deste 
artigo de forma a manter o controle de saldo dos recursos por fonte e/ou por 
recurso vinculado, sem prejuízo da obrigação da Unidade Gestora do Fundo 
efetuar a solicitação da transferência e conferir os valores transferidos. 

Art. 8º Os valores depositados nas contas específicas dos Fundos Municipais 
deverão ser reconhecidos e recolhidos pelo Órgão responsável até o terceiro 

dia útil do mês subsequente à realização do depósito. 

 

C-4 Relatório Razão do Disponível 

 

 O Relatório do Razão do disponível demonstra o saldo inicial, as 

movimentações e saldo final da conta bancária indicada, relativo ao período e 

competência informada. 
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Disposições da Portaria SF nº 266/2016 sobre acesso aos extratos 

bancários dos Fundos Municipais. 

Art. 6º O Departamento de Administração Financeira – DEFIN, da 
Subsecretaria do Tesouro Municipal, fornecerá acesso, mediante pedido do 
responsável pelo Órgão/Fundo Municipal, aos extratos bancários dos Fundos 
Municipais. 

§ 1º Quando não houver a possibilidade de acesso, os extratos deverão ser 
solicitados, mensalmente ou quando necessário, por meio do e-mail 
didisfinanceiro@prefeitura.sp.gov.br. 

§ 2º Caberá ao Órgão gestor do Fundo a custódia, física ou eletrônica, dos 
extratos obtidos no banco ou enviados pelo Departamento de Administração 
Financeira – DEFIN nos termos do § 1º deste artigo. 

§ 3º Eventuais dúvidas relativas às movimentações financeiras serão 
esclarecidas pelo Departamento de Administração Financeira – DEFIN, 
devendo as unidades apontar claramente qual movimentação está sendo 
questionada. 

 
Passos para extrair o Relatório Razão do Disponível 

4.1 Módulo: Execução Financeira 

4.2 Relatório: Acompanhamento do Disponível 

4.2.1 Razão do Disponível (preencher no campo data início o 1º dia do mês 

que está apurando e data final o último dia do mês da apuração 

_Utilizar o código reduzido das contas bancárias ou o número do banco, 

agência e conta corrente.  

_Conta Contábil: selecionar em todas, para incluir também, caso existir, os 

saldos e movimentação de aplicações financeiras das respectivas contas 

bancárias. 

Há a possibilidade de extrair relatório resumido, selecionando em razão 

resumido, (conforme tela 4.2.1 Razão do Disponível), neste tipo de relatório as 

movimentações de entrada e saída são agrupadas por tipo de operação e tipo 

de movimento (vide relatório abaixo item 4.4 e 4.5). 

4.3 Imprimir – Dica imprimir em Excel para melhor manuseio das informações 
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.4.1 Módulo: Execução Financeira 
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4.2 Relatório: Acompanhamento do Disponível 

 
 
4.2.1 Razão do Disponível 
 

 
 



 
 

 

PMSP/SF/SUTEM – Departamento de Contadoria - DECON 
P á g i n a  41 | 53 

 
 

4.4 Exemplo do Relatório Razão do Disponível 
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4.5 Exemplo do Relatório Razão do Disponível Resumido 

 
 
C-5. Relatório de Programação Diária de Pagamento. 

 

Este relatório demonstra os pagamentos realizados no período solicitado, 

totalizando-os por dia, discriminando os seguintes itens: credor, número do 

processo, recurso, nota de liquidação, tipo de despesa, fonte de recurso, valor 

bruto, descontos e valor líquido. 

 

Passos para extrair o Relatório de Programação Diária de Pagamento 

5.1 Módulo: Execução Financeira 

5.2 Relatório: Programação Diária de Pagamento 

Preencher :  

a. Tipo de Relatório: Pagos; 

b. Órgão/Unidade:  

c. Data de início e Data final:1º e último dia do mês de competência analisado. 
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5.3 Imprimir 

Conforme telas abaixo 

5.1 Módulo: Execução Financeira 
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5.2 Relatório de Programação Diária de Pagamento
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Exemplo Relatório de Programação Diária de Pagamento 
 

 

 
 
 PREENCHIMENTO DO DEMONSTRATIVO BALANÇO FINANCEIRO COM 

BASE NOS RELATÓRIOS SOF. 

 

Relatório C-1. Acompanhamento da Execução Orçamentária (*Por Fonte) 

Utilizar as informações da linha até o mês (valores acumulados). 

 

 Valor Empenhado até o Mês (item d relatório SOF) = Coluna Dispêndio-

Despesa orçamentária (Balanço Financeiro), verificar ,conforme fonte de 

recurso, se trata de uma Despesa vinculada ou ordinária;  

 

 Liquidado a Pagar (item m relatório SOF) = Coluna Ingressos-

Recebimentos extraorçamentário, linha empenho liquidado a pagar 

(Balanço Financeiro mensal), ou linha inscrição de restos a pagar 

processados (Balanço Financeiro anual), verificar conforme fonte de 

recursos, se trata de despesa vinculada (Tesouro) ou despesa vinculada 

(outras fontes);  
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 OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Na coluna liquidado a pagar, temos uma 

“sub-coluna” denominada Retenção Extra, que se refere a somatória das 

retenções extra-orçamentárias relativas às liquidações não pagas, este 

valor (somatória) está contido no valor liquidado a pagar. Portanto caso 

haja valores nesta sub-coluna, este valor deverá ser subtraído do valor 

total da coluna liquidado a pagar, sendo o resultado, o valor correto a ser 

informado na linha empenho liquidado a pagar do Demonstrativo do 

Balanço Financeiro. 

 

 Retenção Extra (relatório SOF) = Coluna Ingressos_ Recebimentos 

extraorçamentário, linha Outros Depósitos Restituíveis e Valores 

Vinculados. 

  Não Liquidado a pagar (item N relatório SOF) = Coluna Ingressos -

Recebimentos extraorçamentário, linha empenho não liquidado a pagar 

(Balanço Financeiro mensal) ou linha inscrição de restos a pagar não 

processados (Balanço Financeiro anual), verificar, conforme fonte de 

recursos, se trata de despesa vinculada (Tesouro) ou despesa vinculada 

(outras fontes); 

  

  Obs1: O valor do saldo empenhado até o mês (-) o valor do saldo 

empenho não liquidado a pagar (-) o valor do saldo empenho liquidado a 

pagar = o valor do pagamento realizado. 

 Obs 2: Caso haja empenhos que foram pagos através da Fonte 00 

(Tesouro Municipal), conforme relatório (Acompanhamento de execução 

orçamentária), sem que tenha ocorrido entrada destes valores na conta 

bancária do Fundo, preencher este valor na coluna Transferências 

financeiras recebidas. 

  



 
 

 

PMSP/SF/SUTEM – Departamento de Contadoria - DECON 
P á g i n a  47 | 53 

 
 

Relatório C-2 Acompanhamento da Execução de Restos a Pagar (*Por 

Fonte) 

Neste relatório utilizamos as informações de pagamento. 

 

 Coluna Pagamento (Relatório Restos a pagar não processado SOF) = 

coluna: Dispêndios - pagamentos extraorçamentário, linha: pagamento 

de restos a pagar não processado do Balanço Financeiro, verificar 

conforme fonte de recursos, se trata de despesa vinculada (Tesouro) ou 

despesa vinculada (outras fontes); 

 

 Coluna Pagamento (Relatório Restos a pagar não Processado Liquidado 

SOF) = coluna: Dispêndios -pagamentos extraorçamentário, linha: 

pagamento de restos a pagar processado do Balanço Financeiro, 

verificar conforme fonte de recursos, se trata de despesa vinculada 

(Tesouro) ou despesa vinculada (outras fontes); 

 

 Coluna Pagamento (Relatório Restos a Pagar Processado – SOF) = 

coluna: Dispêndios -pagamentos extraorçamentário, linha: pagamento 

de restos a pagar processado do Balanço Financeiro, verificar conforme 

fonte de recursos, se trata de despesa vinculada (Tesouro) ou despesa 

vinculada (outras fontes); 

 

 Obs: Caso haja restos a pagar pagos através da Fonte 00 (Tesouro 

Municipal) conforme relatório (Acompanhamento de execução 

orçamentária de restos a pagar) sem que tenha ocorrido entrada destes 

valores na conta bancária do Fundo, preencher este valor na coluna 

Transferências financeiras recebidas, linha Independente de execução 

orçamentária. 
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Relatório C-3. Boletim da Receita por Fonte e Órgão: 

Utilizado para preenchimento da coluna ingressos (receita orçamentária) do 

Balanço Financeiro. 

 

 Coluna Realizada até o mês (relatório SOF) = Coluna Ingressos – Linha 

Receita Orçamentária, verificar conforme fonte de recursos, se trata de 

despesa vinculada (Tesouro) ou despesa vinculada (outras fontes). 

 

Conforme MCASP 7º edição, as receitas orçamentárias serão apresentadas no 

Balanço Financeiro líquidas de deduções.  

 

Desvinculação de Receitas Correntes 

 

A Desvinculação de Receitas é um mecanismo que permite que parte das 

receitas de impostos e contribuições não seja obrigatoriamente destinada a 

determinado órgão, fundo ou despesa. A desvinculação de receitas tornou-se 

necessária para enfrentar o problema do elevado grau de vinculações de 

receitas no Orçamento. Tais vinculações implicam em rigidez na alocação de 

recursos públicos, que tem sido apontada como um sério problema de gestão 

governamental, já que prejudica tanto a execução das políticas públicas quanto 

o uso dos instrumentos de política fiscal. (Fonte STN) 

 

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 93/2016 de 08 de setembro 

de 2016, que alcança para os municípios a desvinculação de 30% das receitas 

de impostos, taxas, multas e outras receitas correntes, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016, foi publicado o Decreto Municipal nº 

57.380/2016, transcrevemos abaixo alguns artigos do referido Decreto: 

 
Art. 1º Ficam desvinculados, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por 
cento) das seguintes receitas correntes: 
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I - dos fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, exceto os 
destinados ao aprimoramento intelectual e profissional dos servidores; 
II-.... 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
poderá manter a vinculação das receitas ou reduzir o percentual de 
desvinculação nos casos em que já houver despesa empenhada lastreada 
nas receitas arrecadadas relacionadas no artigo 1º deste decreto. 
Art. 4º As operações realizadas de acordo com este decreto serão 
periodicamente divulgadas por ato do Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
No intuito de orientar a elaboração do Demonstrativo Balanço Financeiro dos 

Fundos Municipais afetados pela operação de Desvinculação de Receita, 

ocorrida no exercício de 2017 conforme Portaria SF 200/2017, o Departamento 

de Contadoria elaborou Processo SEI nº 6017.2017/004407-08, 

especificamente documento SEI nº 4032428, abaixo, ao qual poderá ser 

consultado a qualquer momento: 

Os valores de Desvinculação, contidos na Portaria SF nº 200/2017 e relativos 

ás receitas correntes arrecadadas no Exercício de 2017, deverão constar do 

Balanço Financeiro, Competência Julho de 2017, no respectivo Fundo 

Municipal a título de: 

 Transferências Financeiras Concedidas (para execução 

orçamentária), na coluna de Dispêndio; 

 E quanto á classificação das Receitas (coluna Ingressos), o valor 

desvinculado deverá constar como Receita Ordinária, permitindo 

observar a referida Desvinculação. 

 Importante considerar referida situação em Notas Explicativas  
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Relatório C-4. Razão do Disponível: 

Utilizado para preenchimento: 

 Do saldo inicial de caixa e equivalente de caixa na data de 31/12 do 

exercício anterior, localizado na coluna ingressos, linha saldo do 

exercício anterior; 

 Do saldo final de caixa e equivalente de caixa na data final da 

competência a ser elaborada, localizado na coluna dispêndio, linha saldo 

para o exercício seguinte. 

Relatório C-5. Programação Diária de Pagamento: 

Utilizado, caso necessário, nas conciliações dos movimentos de saída do razão 

do disponível. 

OBS: No Relatório Programação de Pagamento, existem pagamentos do tipo: 

Extra-Orçamentário, Orçamentário e Pagamento de Restos a Pagar. 

 
Para apuração do Balanço Financeiro ou para verificação de eventuais 

diferenças, recomendamos: 

 Efetuar a conciliação dos valores das Receitas Arrecadadas e das 

Despesas Pagas com o relatório do disponível; 

 Caso o montante das Despesas Pagas (Acompanhamento da Execução 

Orçamentária) não estiver de acordo com o relatório do disponível e 

extrato bancário, emitir relatório programação diária de pagamento para 

verificar a diferença existente; 

 Caso o montante das Receitas Arrecadadas não estiver de acordo com 

o disponível e extrato bancário, proceder conforme artigo 7º da Portaria 

SF 266/2016; 

 Conciliar o saldo e movimento do disponível com o respectivo extrato da 

conta bancária; 

 Elaborar Notas Explicativas para justificar diferenças apontadas ou 

quando julgar necessário; 
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 Elaborar os Demonstrativos após fechamento de Fechamento Receitas 

(DIGIR) por volta do dia 20 de cada mês. 

 

NOTA: 

O presente trabalho não exime os executores dos Demonstrativos dos Fundos 

Públicos Municipais em proceder às consultas e acompanhamentos de 

dispositivos legais, considerando as recorrentes edições atualizadas e 

publicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional 
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